
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n9  63/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita à Vossa Excelência que encaminhe a presente 

indicação ao Senhor Prefeito Municipal solicitando a implementação de ecopontos móveis 

no município de Varginha. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo ampliar as alternativas para o descarte 

correto de resíduos sólidos no município, promovendo a sustentabilidade e a preservação 

ambiental. 

A criação de ecopontos móveis permitirá que a população tenha mais 

acessibilidade para destinar corretamente materiais como móveis velhos, eletrônicos, 

resíduos recicláveis e entulhos de pequeno porte, evitando descartes irregulares em vias 

públicas e áreas verdes. 

Além disso, a iniciativa trará diversos benefícios, tais como: 

• Redução do impacto ambiental causado pelo descarte inadequado de 

resíduos; 

• Incentivo à reciclagem e reaproveitamento de materiais, fortalecendo a 

economia circular; 

• Melhoria na limpeza urbana, contribuindo para a saúde pública e a 

qualidade de vida da população; 

• Facilidade de acesso para moradores de diferentes regiões da cidade, 

garantindo maior adesão ao descarte correto. 

A implementação dos ecopontos móveis reforçará o compromisso da 

administração municipal com a sustentabilidade e a gestão eficiente dos resíduos sólidos, 

promovendo uma cidade mais limpa e consciente. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 26 de fevereiro de 2025. 
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